
CONTRATO Nº 176/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2021 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de um lado o MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, Estado do Paraná, neste 

ato representado pelo senhor LUIS CARLOS TURATTO, Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ/MF nº 

33.608.308/0001-73, com sede na Travessa Belas Artes, n° 15, Centro, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

E-mail:seguroslicitacoes@mag.com.br e telefone: (11) 99620-4642, neste ato representada pelo Senhor Reginaldo Alexandre Fontes da 

Silva, inscrito no CPF n° 905.187.997-00, Osmar Navarini, CPF 301.842.820-04 aqui denominada simplesmente de CONTRATADA 

estando as partes sujeitas às normas da Lei nº 10.520/2002, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

Federal n.º 147/2014, da Lei Municipal nº 1994/2015, dos Decretos Municipais 12070/2015 e 15715/2019, e subsidiariamente no que 

couber da Lei Federal n.º 8.666/1993, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 134/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA 

EM GRUPO E ACIDENTES PESSOAIS PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, conforme edital e proposta que 

ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 

ITENS 

Lote Item Código do 

produto/ 

serviço 

Descrição do produto/ 

serviço 

Marca do 

produto 

Unidade 

de medida 

Qtde. Preço 

unitário 

Preço total 

Lote 001 1 37935 SEGURO DE VIDA COBERTURAS E 

CAPITAL SEGURADO 

- As coberturas e os capitais segurados são 

os constantes da tabela abaixo: 

BAS – Básica - Morte natural - R$ 

50.000,00 

IEA – Indenização Especial de Morte por 

Acidente - Garantia do pagamento de uma 

indenização adicional de 100% sobre o 

valor da Cobertura Básica se o falecimento 

do 

Segurado for em decorrência de acidente 

dentro ou fora da empresa, inclusive 

acidente de 

trabalho - R$ 50.000,00 

IPA - Invalidez Permanente Total ou Parcial 

por Acidente Pagamento ao próprio 

segurado 

de uma indenização relativa à perda, 

redução ou impotência funcional definitiva, 

total ou 

parcial, de um membro ou órgão, em virtude 

de lesão física causada por acidente dentro 

ou fora da empresa, inclusive acidente de 

trabalho – R$ 50.000,00; 

- IFPD - Invalidez Funcional Permanente 

Total por Doença - É a antecipação do 

Pagamento ao próprio segurado da 

indenização relativa à garantia básica em 

caso de 

invalidez funcional permanente total 

consequente de doença, profissional ou não 

- R$ 

50.000,00; 

Auxílio Funeral - Pagamento de despesas 

com funeral no caso de falecimento do 

segurado 

- R$ 10.000,00 

Morte Cônjuge - IMPORTANCIA 

SEGURADAS R$ 25.000,00 

Morte Filhos - IMPORTANCIA 

SEGURADAS R$ 25.000,00  

VALOR MENSAL BASEADO EM 978 

SERVIDORES. 

O pagamento será efetuado proporcional e  

de acordo com o número de servidores 

MOGERA

L AEGON 

MES 12,00 13.400,00 160.800,00 



efetivamente assegurados.  

TOTAL 160.800,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Os preços do objeto estão registrados na tabela acima, perfazendo um total de R$ 160.800,00(cento e sessenta mil e oitocentos reais).    

 

Parágrafo Primeiro 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as 

condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n° 134/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Segundo  

Todos os produtos/serviços deverão atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA e DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro  

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através 

de Termo Aditivo. 

 

Parágrafo Segundo 

DO REAJUSTE DE PREÇOS: O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 

contados a partir da data limite para apresentação da proposta (data da abertura da licitação), pela variação do IPCA. Nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro  

Será descontado do servidor o valor mensal do prêmio, necessitando da concordância expressa do servidor. 

 

Parágrafo Segundo 

CARÊNCIA, LIMITE DE IDADE E EXAMES MÉDICOS  

 

a) Não haverá prazo de carência, limite de idade e nem realização de exames médicos, sob nenhuma forma, para a inclusão de 

segurados no plano de seguro contratado, assim como durante a vigência da apólice e do contrato.  

 

 

Parágrafo Terceiro 

APÓLICE E CERTIFICADOS  

 

a) A seguradora contratada deverá emitir a Apólice de Seguro no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, 

a qual deverá constar os dados do estipulante e dos segurados, coberturas, valores contratados (capitais segurados), prazo de 

vigência e condições gerais.  

 

b) A seguradora contratada fornecerá ainda a cada segurado um Certificado Individual no início de cada seguro e em cada uma 

das renovações subsequentes, contendo o número da apólice, os nomes do Estipulante e do segurado, as datas de início e 

término de vigência da cobertura e os capitais segurados relativos a cada cobertura contratada.  

 

c) O Município de Dois Vizinhos encaminhará à seguradora contratada uma relação completa e atualizada de todo o grupo 

segurável, onde constará o nome completo, a data de nascimento e o número do CPF de cada um de seus empregados, para 

que esta possa emitir a apólice.  

 

d) A apólice e os certificados individuais de seguro deverão ser entregues na sede do Município de Dois Vizinhos, situada à Av. 

Rio Grande do Sul, 130, diretamente na Secretaria de Administração. 

 

Parágrafo Quarto 

SINISTROS  

 

a) Na ocorrência de sinistros, o Município de Dois Vizinhos deverá avisar imediatamente a seguradora, preencher o formulário 

de aviso de sinistro e apresentar a documentação básica necessária, conforme definida nas condições gerais do seguro.  

 

b) O prazo para liquidação dos sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, para todas as coberturas, contados a partir da 

entrega da documentação exigida.  

 

c) O pagamento das indenizações deverá ocorrer no máximo 20 (vinte) dias após a liquidação dos sinistros.  

 

d) A falta de pagamento da indenização no prazo previsto implicará na aplicação de juros de mora a partir desta data, sem 

prejuízo de sua atualização, além da aplicação das sanções administrativas estipuladas no contrato. 

 

Parágrafo Quinto 



CONDIÇÕES GERAIS   

 

a) São de inteira responsabilidade da seguradora contratada todas as despesas com a implantação do plano, tais como criação de 

cadastro, confecção de impressos, fornecimento de apólices e certificados, etc.  

 

b) As coberturas contratadas vigerão imediatamente após a assinatura do contrato entre o Município de Dois Vizinhos e a 

seguradora, devendo, esta, arcar com todos os sinistros ocorridos a partir dessa data. C 

 

c) Para os segurados inscritos após o início de vigência do contrato, a cobertura terá início a partir de zero hora do dia de 

admissão dos mesmos. O plano de seguro contratado terá como abrangência todo o globo terrestre e durante as 24 (vinte e 

quatro) horas do dia, garantindo os riscos relativos às atividades profissionais e extraprofissionais.  

 

d) Os beneficiários do seguro serão aqueles indicados por cada segurado. Na falta de indicação, a indenização será paga de 

acordo com a legislação vigente.  

 

e) Os beneficiários do seguro podem ser alterados a qualquer tempo pelo segurado, mediante formulário próprio da seguradora, 

por intermédio do estipulante.  

 

f) As alterações, exclusões e novas inclusões de segurados serão enviados pelo Município de Dois Vizinhos – PR., através de 

formulário próprio da seguradora contratada ou, na falta deste, por simples comunicação da Prefeitura com as informações 

necessárias para identificação do segurado.  

 

g) As informações relativas ao plano de seguro contratado poderão ser fornecidas através de meio magnético ou outro meio, na 

conveniência das partes, com os dados indicados pela seguradora. - O prazo para a entrega dos movimentos Será informado à 

seguradora até o último dia útil daquele mês, sempre que houver necessidade de acrescer e/ou baixar servidor. 

 

Parágrafo Sexto 

Na assinatura do contrato a empresa vencedora deverá informar o local de atendimento aos segurados no município de Dois Vizinhos, 

bem como o endereço e telefone. 

 

CLÁUSULA QUINTA –  CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, 

conforme Decreto Municipal nº 16480 de 30 de julho de 2020.  

 

Parágrafo Primeiro 

Art. 4º Constituem atos lesivos à administração pública, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas neste Decreto, 

que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:  

 

        I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada;  

 

        II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei;  

 

        III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 

identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

 

        IV - no tocante a licitações e contratos:  

 

        a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 

licitatório público;  

 

        b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

 

        c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

 

        d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

 

        e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo;  

 

        f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

 

        g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;  

 

        V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 

inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 



 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através do Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, após a aceitação da 

nota fiscal pelo Departamento de Compras.  

 

(Entende-se por aceitação da nota fiscal ela vir atestada pelo gestor e fiscal do contrato).  

 

 

Parágrafo Primeiro 

A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas fiscais e CNDT, devidamente válidas, sendo que é de responsabilidade 

da contratada, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas na licitação (regularidade fiscal), conforme prevê o Art. 55 da Lei 8.666/93.  

 

O Município efetuará o desconto do INSS, ISSQN e IRRF do valor contratado, neste edital, conforme Legislação vigente; 

 

Parágrafo Segundo 

Deverá constar na Nota Fiscal: 

Número da Licitação,  

Número do Contrato,  

Número da Requisição, 

Número do Termo Aditivo/Apostilamento (se houver), 

Recebimento conforme Decreto 17137/2021, 

Emitir relatório dos servidores segurados,  

Anexos para todas as notas (Todas as negativas fiscais mais CNDT), 

 

Parágrafo Terceiro 

Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal; 

 

Parágrafo Quarto 

A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do 

primeiro dia do mês subsequente; 

 

Parágrafo Quinto 

O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação de serviços;  

 

Parágrafo Sexto 

As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-las conforme 

legislação vigente no Estado sede; 

 

Parágrafo Sétimo 

Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, 

emitente da fatura; 

 

Parágrafo Oitavo 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem 

prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais; 

 

Parágrafo Nono 

Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do contratante, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do 

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro reta tempore” do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA. 

 

Parágrafo Décimo  

A empresa vencedora da licitação deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto aos Bancos Oficiais - Banco do Brasil ou 

Caixa Econômica Federal. Caso contrário, se a empresa possuir somente contas em instituições diferentes das supra citadas, deverá 

arcar com as custas referentes as transferências bancárias/TED/DOC/PIX. O custo atual é variável, sendo o valor máximo de R$ 10,45 

(dez reais) por operação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos constantes na Lei 

Orçamentária vigente. 

 

DOTAÇÃO 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso  

2021 01760 06.001.04.122.0003.2025 00000  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO e da FISCALIZAÇÃO 

Quando da convocação dos adjudicatários para assinarem o termo de contrato, este terá até 5 (cinco) dias úteis para assinar o termo, sob 

pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93. 

 



Parágrafo Primeiro 

O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS poderá quando o adjudicatário não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos no ato 

convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, de conformidade com o presente ato 

convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei no 8.666/93. 

 

Parágrafo Segundo 

Caberá a gestão deste contrato o(a) responsável pela secretaria solicitante, Sr(a). Vilmar Possato Duarte, já a fiscalização do contrato 

será de responsabilidade do(a) servidor(a) Neiva Terezinha Lovatto Machado sendo nomeado(a) como suplente do Fiscal o(a) 

servidor(a) Dione Luiz da Silva. 

 

Parágrafo Terceiro 

O contratado deverá cumprir o Termo de Ética dos Servidores Públicos do Município de Dois Vizinhos, conforme previsto no Decreto 

nº 16549/2020, artigo 27, alínea “D” de acordo com os princípios e critérios de conduta nele estabelecidos. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, a administração municipal poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência; 

 

II - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o 

estabelecido no edital, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

 

III - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto registrado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 

causados à prefeitura do município, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei nº 8.666/93;  

 

IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato quando o inadimplemento ensejar a rescisão contratual;  

 

V - A licitante vencedora que deixar de celebrar o contrato, não mantiver sua proposta, deixar de entregar documentação necessária ou 

apresentar documentação falsa exigidas em todas as fases contratuais, ensejar o retardamento da execução do certame, falhar ou 

fraudar na execução do objeto pactuado comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com a administração pública e, será descredenciado junto aos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 

do art. 4º da lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata e das demais 

cominações legais;  

 

Parágrafo Primeiro  

As sanções previstas nos incisos "I e V" desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos II a IV, facultada a defesa 

prévia do licitante, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

Parágrafo Segundo  

A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pela prefeitura do município de Dois Vizinhos ou quando for o caso, cobrada 

judicialmente; 

 

Parágrafo Terceiro  

A critério da administração municipal, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na 

entrega/execução dos materiais/serviços for devidamente justificado pela empresa detentora do contrato, por escrito, no prazo máximo 

até 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela prefeitura do município de Dois Vizinhos, que fixará novo prazo, este 

improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.  

 

Parágrafo Quarto 

Com fundamento no artigo 154 da lei estadual n.º 15.608/2007, será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração ao licitante que:  

 

I) Se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar 

o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente;  

 

II) Não mantiver a sua proposta.  

 

Parágrafo Quinto 

Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, 

após ser considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de 

suspensão de licitar e contratar com a prefeitura do município de Dois Vizinhos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla 

defesa.  

 

Parágrafo Sexto  



Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a contratada inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 

da lei federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no código de defesa do consumidor - lei federal n° 

8.078 de 11/09/90;  

 

Parágrafo Sétimo 

Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a contratada apresentar recurso, sem efeito suspensivo, 

à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e 

dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 

prazo convencionados.  

 

Parágrafo Primeiro 

Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 

 

Parágrafo Segundo 

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

1 - Tratar as questões inerentes ao objeto com o fiscal do contrato, através do(s) responsável(is) (preposto), não se admitindo aos 

demais empregados da CONTRATADA tratarem de questões técnicas com o fiscal, a não ser por iniciativa deste último;  

 

2 - Responsabilizar-se por qualquer dano causado, por sua culpa ou dolo, a qualquer órgão público, empresa privada ou pessoa física, 

não cabendo ao Município suportar qualquer ônus, nos termos do  art. 70 da Lei nº. 8.666/1993;  

 

3 - Responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao Município ou a terceiros, provocados ou 

negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município;  

 

4 - Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste CONTRATO, de acordo com as 

especificações determinadas no Processo Licitatório, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos 

equipamentos/acessórios disponibilizados;  

 

5- Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATADA: 

  

a) Executar/entregar o objeto de acordo com as orientações do fiscal; 

 

b) Responsabilizar-se, civil e ético-profissional e responder pela qualidade; 

  

c) Substituir produtos, defeituosos ou executados em desacordo com as especificações e normas, não cabendo à firma executante 

o direito de indenização; 

 

d) Providenciar a regularização de falhas, defeitos ou omissões definidas pela Fiscalização do Município.  

 

6- Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à 

CONTRATADA sanção prevista no edital e na legislação vigente 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.º 8.666/93.  

 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 

8.666/93.  

 

Parágrafo Segundo 

Verificada qualquer infração do Contrato, o Município independentemente de notificação judicial, poderá rescindir o Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-lhe os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e demais legislação pertinente à matéria.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Dois Vizinhos revogá-la, no todo ou em 

parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 

Município de Dois Vizinhos poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 



 

Parágrafo Único  

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 

da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes a 

qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em 2 (dois) vias de igual teor e forma e para um só efeito 

de direito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dois Vizinhos, 02 de dezembro de 2021. 
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Prefeito  

 

 

 

 

 

 

Reginaldo Alexandre Fontes da Silva 

CPF: 905.187.997-00 

 

  

 

 

 

Osmar Navarini 

CPF: 301.842.820-04 

 

 


